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 0000830-82.2006.4.05.8308 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL
 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :

 CY BE L E  LI M A  BA TI S TA  A RR AE SEX EC U TA D O:
 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :

 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 E S P E D I T O  G R A N J A  A R R A E SE X E C U T A D O :

 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :

 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 MARIA SUZETE GUALTER ALENCAR ARRAESEXECUTADO:
 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :

 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 C E R A M I C A  M A N D A S S A I A  L T D AE X E C U T A D O :

 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :

 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 CONSTRUTORA E PREMOLDADOS ARARIPE LTDAEXECUTADO:
 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :

 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 POLO MATERIAL ELETRICO E DE CONSTRUCAO LTDAEXECUTADO:
 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :
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 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 ALEXANDRE JOSE ALENCAR ARRAESEXECUTADO:
 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :

 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 ROBERTA MACEDO BERTINO ARRAESEXECUTADO:
 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :

 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 Rosa Suleyman Alencar Liberal Santiago FalcaoADVOGADO:

 RICARDO LUIZ DE ALENCAR ARRAESEXECUTADO:
 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :

 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 MARIA CRISTINA RIBEIRO DE ALENCAR ARRAESEXECUTADO:
 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :

 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 PAULO EDUARDO DE ALENCAR ARRAESEXECUTADO:
 R o b e r t o  A n t o n i o  N a d a l i n i  M a u aA D V O G A D O :
 E l e n i c e  J o s e f a  D a  S i l v aA D V O G A D O :
 J é s s i c a  A l e n c a r  S o u z aA D V O G A D O :

 M a r c e l a  P a b l y  B a t i s t a  A r r a e sA D V O G A D O :
 R e n a t a  S o n o d a  P i m e n t e lA D V O G A D O :

 R i c a r d o  A u g u s t o  Po n t e s  P i e d a d eA D V O GA D O :
 (JUIZ FEDERAL TITULAR)27ª VARA FEDERAL - PE

DECISÃO

A advogada J  , peticionou (id.  ) requerendo aÉSSICA ALENCAR SOUZA 4058309.32299240
homologação da renúncia do mandato outorgado em seu favor.

Considerando que a parte possui outros advogados nos autos que continuarão a patrociná-lo, aplicando-se
à espécie o disposto no  art. 112, § 2º do CPC determino a exclusão da advogada  JÉSSICA

 .ALENCAR SOUZA da lide

Por sua vez, a parte exequente requer a alienação por iniciativa particular, por meio da plataforma 
 , do(s) imóvel(is)  do Cartório de Araripina (Id. COMPREI de matricula(s) n.º 5.149 

 . 4058309.28459878)
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O Código de Processo Civil, no art. 881, não estabelece qualquer ordem de preferência quanto
à forma de alienação dos bens penhorados; ao contrário, determina que haverá leilão judicial
se não for efetivada a alienação por iniciativa particular. 

No caso concreto, a penhora do(s) referido(s) bem(ns) já foi aperfeiçoada, bem como não há
pendência de impugnação sobre a dívida ou sobre a constrição, dotada de efeito suspensivo da
execução.

Assim,  o pedido de tentativa de alienação por iniciativa particular, por intermédio de
corretor ou leiloeiro credenciado, na plataforma COMPREI, com base na Portaria 3.050/2022,
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

 :Providências

(a) Verifique a Secretaria a regularidade da documentação e dos atos preparatórios para
alienação dos bens em questão. Havendo pendência, providenciem-se os expedientes
necessários à sua sanação.

(b) Intimem-se as partes da presente decisão, com prazo de 5 (cinco) dias (art. 889 do CPC),
após o qual se iniciem os atos sequenciais de expropriação, procedendo a exequente à
inclusão do bem na plataforma COMPREI.

(c) Intime(m)-se o credor hipotecário, o cônjuge e o coproprietário, se houver.

(d) O preço mínimo para alienação do bem será o estipulado também pela PFN na plataforma
Comprei, o qual poderá variar a depender da existência ou não de cônjuge ou coproprietário.

(e) Os bens ficarão disponíveis na plataforma por no mínimo 30 (trinta) dias, ou até que seja
efetivada a venda instantânea pelo valor da avaliação (Portaria PGFN/ME 3.050/2022), e por
no máximo 360 (trezentos e sessenta) dias.

(f) O resultado do procedimento de alienação será informado pela parte exequente no prazo de
30 (trinta) dias seguintes à exclusão do bem da plataforma, diretamente nos autos deste
processo.

Cumpra-se.

Ouricuri/PE, data da assinatura eletrônica.
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